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Parégrafo Unico. O prescritor deve ser contatado para es-
clarecer eventuais problemas ou ddvidas detectadas no momento da
avaliacdo da receita.

Art. 45. N&o podem ser dispensados medicamentos cujas
receitas estiverem ilegiveis ou que possam induzir a erro ou con-
fusdo.

Art. 46. No momento da dispensacdo dos medicamentos de-
ve ser feita a inspecdo visua para verificar, no minimo, a iden-
tificacdo do medicamento, o prazo de validade e a integridade da
embalagem.

Art. 47. A dispensacdo de medicamentos genéricos, no que
tange a intercambialidade, deve ser feita de acordo com o disposto na
legislagdo especifica.

Art. 48. Para o fracionamento de medicamentos devem ser
cumpridos os critérios e condigdes estabelecidos na legisiagdo es
pecifica.

Art. 49. A dispensacdo de medicamentos sujeitos a controle
especial deve atender as disposicOes contidas na legislagdo espe-
cifica

Art. 50. E vedada a captagio de receitas contendo pres-
cricdes magistrais e oficinais em drogarias, ervanérias e postos de
medicamentos, ainda que em filiais da mesma empresa, bem como a
intermediacdo entre empresas.

Art. 51. A politica da empresa em relagdo aos produtos com
0 prazo de validade préximo ao vencimento deve estar clara a todos
os funcionérios e descrita no Procedimento Operacional Padrdo (POP)
e prevista no Manual de Boas Préticas Farmacéuticas do estabe-
lecimento.

§1° O usuério deve ser dertado quando for dispensado pro-
duto com prazo de validade proximo ao seu vencimento.

§2° E vedado dispensar medicamentos cuja posologia para o
tratamento ndo possa ser concluida no prazo de validade.

Subsecéo |

Da solicitagdo remota para dispensagdo de medicamentos

Art. 52. Somente farmécias e drogarias abertas ao publico,
com farmacéutico responsavel presente durante todo o horario de
funcionamento, podem realizar a dispensacdo de medicamentos so-
licitados por meio remoto, como telefone, fac-simile (fax) e inter-
net.

§1° E imprescindivel a apresentacdo e a avaliagdo da receita
pelo farmacéutico para a dispensacdo de medicamentos sujeitos a
prescricéo, solicitados por meio remoto.

§2° E vedada a comercializagdo de medicamentos sujeitos a
controle especial solicitados por meio remoto.

83° O local onde se encontram armazenados os estoques de
medicamentos para dispensagdo solicitada por meio remoto devera
necessariamente ser uma farmécia ou drogaria aberta ao publico nos
termos da legislagdo vigente.

Art. 53. O pedido pela internet deve ser feito por meio do
sitio eletrdnico do estabelecimento ou da respectiva rede de farmécia
ou drogaria.

81° O ditio eletrénico deve utilizar apenas o dominio
".com.br*, e deve conter, na pagina principal, os seguintes dados e
informagdes:

| - razéo social e nome fantasia da farmécia ou drogaria
responsavel pela dispensagdo, CNPJ, enderego geogréfico completo,
horério de funcionamento e telefone;

Il - nome e nimero de inscricdo no Conselho do Farma
céutico Responsavel Técnico;

Il - Licenga ou Alvara Sanitério expedido pelo 6rgéo Es
tadual ou Municipal de Vigilancia Sanitéria, segundo legisacdo vi-
gente;

IV - Autorizag8o de Funcionamento de Empresa (AFE) ex-
pedida pela Anvisa;

V - Autorizacdo Especial de Funcionamento (AE) para far-
mécias, quando aplicavel; e

VI - link direto para informagdes sobre:

a) nome e nimero de inscricdo no Conselho do Farma-
céutico, no momento do atendimento;

b) mensagens de aerta e recomendacfes sanitérias deter-
minadas pela Anvisa;

¢) condicéo de que os medicamentos sob prescrigdo sb serdo
dispensados mediante a apresentacdo da receita e o meio pelo qual
deve ser apresentada ao estabelecimento (fac-simile; e-mall ou ou-
tros).

§2° E vedada a oferta de medicamentos na internet em sitio
eletronico que ndo pertenca a farmécias ou drogarias autorizadas e
licenciadas pelos drgdos de vigilancia sanitéria competentes.

Art. 54. E vedada a utilizac8o de imagens, propaganda, pu-
blicidade e promog&o de medicamentos de venda sob prescri¢cdo mé-
dica em qualquer parte do sitio eletronico.

§1° A divulgacdo dos precos dos medicamentos disponiveis
para compra na farméacia ou drogaria deve ser feita por meio de listas
nas quais devem constar somente:

| - 0 nome comercial do produto;

Il - o(s) principio(s) ativo(s), conforme Denominagdo Co-
mum Brasileira;

Il - a apresentagdo do medicamento, incluindo a concen-
tracdo, forma farmacéutica e a quantidade;

IV - 0 nimero de registro na Anvisa;

V - 0 nome do detentor do registro; e

VI - o preco do medicamento.

§2° As listas de pregos ndo poderdo utilizar designagoes,
simbolos, figuras, imagens, desenhos, marcas figurativas ou mistas,
slogans e quaisgquer argumentos de cunho publicitario em relagéo aos
medicamentos.

§3° As propagandas de medicamentos isentos de prescricéo e
as propagandas e materiais que divulgam descontos de precos devem
atender integralmente ao disposto na legislacdo especifica

84° As frases de adverténcias exigidas para 0os medicamentos
isentos de prescricdo devem ser apresentadas em destaque, conforme
legislacdo especifica

Art. 55. As farmécias e drogarias que realizarem a dispen-
sacdo de medicamentos solicitados por meio da internet devem in-
formar o endereco do seu sitio eletronico na Autorizagdo de Fun-
cionamento (AFE) expedida pela Anvisa.

Art. 56. O transporte do medicamento para dispensacdo so-
licitada por meio remoto é responsabilidade do estabelecimento far-
macéutico e deve assegurar condi¢les que preservem a integridade e
qualidade do produto, respeitando as restri¢des de temperatura e umi-
dade descritas na embalagem do medicamento pelo detentor do re-
gistro, além de atender as Boas Préticas de Transporte previstas na
legislacdo especifica

§1° Os produtos termossensiveis devem ser transportados em
embalagens especiais que mantenham temperatura compativel com
Sua conservagao.

§2° Os medicamentos ndo devem ser transportados junta-
mente com produtos ou substancias que possam afetar suas carac-
teristicas de qualidade, seguranca e eficacia

§3° O estabelecimento deve manter Procedimentos Opera-
cionais Padréo (POPs) contendo as condicdes para o transporte e criar
mecanismos que garantam a sua inclusdo na rotina de trabalho de
maneira sistemética.

84° No caso de terceirizagdo do servigo de transporte, este
deve ser feito por empresa devidamente regularizada conforme a
legislagéio vigente.

Art. 57. E permitida as farmécias e drogarias a entrega de
medicamentos por via postal desde que atendidas as condigdes sa-
nitérias que assegurem a integridade e a qualidade dos produtos,
conforme legislagdo vigente.

Art. 58. O estabelecimento farmacéutico deve assegurar ao
usuério o direito a informagdo e orientagdo quanto ao uso de me-
dicamentos solicitados por meio remoto.

8§1° Para os fins deste artigo, deve ser garantido aos usuérios
meios para comunicacdo direta e imediata com o Farmacéutico Res-
ponsével Técnico, ou seu substituto, presente no estabelecimento.

§2° Junto a0 medicamento solicitado deve ser entregue car-
t&o, ou material impresso equivalente, com o nome do farmacéutico,
telefone e endereco do estabelecimento, contendo recomendacdo ao
usuario para que entre em contato com o farmacéutico em caso de
dividas ou para receber orientagBes relativas a0 uso do medica
mento.

83 O cartdo ou material descrito no parégrafo anterior ndo
podera utilizar designagdes, simbolos, figuras, imagens, marcas fi-
gurativas ou mistas, slogans e quaisquer argumentos de cunho pu-
blicitario em relagéo a medicamentos.

Art. 59. E responsabilidade do estabelecimento farmacéutico
detentor do sitio eletrénico, ou da respectiva rede de farmécia ou
drogaria, quando for o caso, assegurar a confidencialidade dos dados,
a privacidade do usuério e a garantia de que acessos indevidos ou ndo
autorizados a estes dados sgjam evitados e que seu sigilo sgja gar
rantido.

Parégrafo Unico. Os dados dos usuarios ndo podem ser uti-
lizados para qualquer forma de promocé&o, publicidade, propaganda
ou outra forma de indugdo de consumo de medicamentos.

Segéo VI

Da dispensacéo de outros produtos

Art. 60. O usué&io dos produtos comercializados em far-
mécias e drogarias, conforme legislagdo vigente, tem o direito a obter
informagdes acerca do uso correto e seguro, assim como orientagoes
sobre as condices ideais de armazenamento.

CAPITULO VI R

DOS SERVICOS FARMACEUTICOS

Art. 61. Além da dispensacao, podera ser permitida as far-
mécias e drogarias a prestacdo de servigos farmacéuticos conforme
requisitos e condicOes estabelecidos nesta Resolucao.

81° Sdo0 considerados servigos farmacéuticos passiveis de
serem prestados em farmécias ou drogarias a atengéo farmacéutica e
a perfuragdo de I6bulo auricular para colocagdo de brincos.

§2° A prestagio de servigo de ateng@o farmacéutica com-
preende a aten¢do farmacéutica domiciliar, a afericdo de pardmetros
fisiol6gicos e bioguimico e a administragdo de medicamentos.

§3° Somente serdo considerados regulares os servigos far-
macéuticos devidamente indicados no licenciamento de cada esta-
belecimento, sendo vedado utilizar qualquer dependéncia da farmécia
ou

drogaria como consultério ou outro fim diverso do licen-
ciamento, nos termos da lei.

84° A prestacdo de servigos farmacéuticos em farmécias e
drogarias deve ser permitida por autoridade sanitéria mediante prévia
inspegdo para verificagdo do atendimento aos requisitos minimos dis-
postos nesta Resolugéo, sem prejuizo das disposices contidas em
normas sanitérias complementares estaduais e municipais.

85° E vedado a farmécia e drogaria prestar servigos néo
abrangidos por esta Resolucéo.

Art. 62. O estabelecimento deve manter disponivel, para in-
formar a0 usudrio, lista atualizada com a identificagdo dos esta
belecimentos publicos de salide mais proximos, contendo a indicagdo
de endereco e telefone.

Secéo |

Da Atencéo Farmacéutica

Art. 63. A atenc@o farmacéutica deve ter como objetivos a
prevencdo, deteccdo e resolucdo de problemas relacionados a me-
dicamentos, promover 0 uso racional dos medicamentos, a fim de
melhorar a salde e qualidade de vida dos usuarios.

§1° Para subsidiar informagdes quanto ao estado de salide do
usuario e situagdes de risco, assim como permitir 0 acompanhamento
ou a avaliagcdo da eficacia do tratamento prescrito por profissional
habilitado, fica permitida a afericdo de determinados pardmetros fi-
siolégicos e bioquimico do usuério, nos termos e condigdes desta
Resolugéo.

§2° Também fica permitida a administracdo de medicamen-
tos, nos termos e condi¢des desta Resolugéo.

Art. 64. Devem ser elaborados protocolos para as atividades
relacionadas a ateng@o farmacéutica, incluidas referéncias bibliogra-
ficas e indicadores para avaliagdo dos resultados.

§1° As atividades devem ser documentadas de forma sis-
temética e continua, com o consentimento expresso do usuério.

§2° Os registros devem conter, no minimo, informagdes re-
ferentes a0 usuario (nome, endereco e telefone), as orientagdes e
intervengdes farmacéuticas redlizadas e aos resultados delas decor-
rentes, bem como informagdes do profissional responsavel pela exe-
cucdo do servico (nome e nimero de inscrigdo no Conselho Regional
de Farmécia).

Art. 65. As agBes relacionadas a atencdo farmacéutica devem
ser registradas de modo a permitir a avaliagdo de seus resultados.

Parégrafo Unico. Procedimento Operacional Padrdo devera
dispor sobre a metodologia de avaliagdo dos resultados.

Art. 66. O farmacéutico deve orientar o usuério a buscar
assisténcia de outros profissionais de salide, quando julgar necessério,
considerando as informagdes ou resultados decorrentes das agOes de
atencdo farmacéutica.

Art. 67. O farmacéutico deve contribuir para a farmaco-
vigilancia, notificando a ocorréncia ou suspeita de evento adverso ou
gueixa técnica as autoridades sanitarias.

Subsecéo |

Da Atencéo Farmacéutica Domiciliar

Art. 68. A atencdo farmacéutica domiciliar consiste no ser-
vico de atencdo farmacéutica disponibilizado pelo estabelecimento
farmacéutico no domicilio do usuério, nos termos desta Resolugéo.

Parégrafo Unico. A prestagdo de aten¢do farmacéutica do-
miciliar por farmécias e drogarias somente é permitida a estabe-
lecimentos devidamente licenciados e autorizados pelos 6rgéos sa-
nitérios competentes.

Subsegdo |1

Da Aferigdo Dos Parametros Fisiolégicos e Bioguimico Per-
mitidos

Art. 69. A afericao de parametros fisiol6gicos ou bioguimico
oferecida na farmécia e drogaria deve ter como finalidade fornecer
subsidios para a atengdo farmacéutica e o monitoramento da terapia
medicamentosa, visando a melhoria da sua qualidade de vida, ndo
possuindo, em nenhuma hipétese, o objetivo de diagnostico.

81° Os parametros fisiologicos cuja afericdo é permitida nos
termos desta Resolucdo s8o pressdo arterial e temperatura corporal.

§2° O pardmetro bioquimico cuja afericdo € permitida nos
termos desta Resolugéo € a glicemia capilar.

§3° Verificada discrepancia entre os valores encontrados e 0s
valores de referéncia constantes em literatura técnico-cientifica ido-
nea, 0 usudrio devera ser orientado a procurar assisténcia médica.

84° Ainda que segja verificada discrepancia entre os valores
encontrados e os valores de referéncia, ndo poderdo ser indicados
medicamentos ou aterados os medicamentos em uso pelo paciente
quando estes possuam restricdo de "venda sob prescricdo médica’.

Art. 70. As medicdes do parametro bioguimico de glicemia
capilar devem ser realizadas por meio de equipamentos de auto-
teste.

Paré&grafo Unico. A aferi¢io de glicemia capilar em farmacias
e drogarias redlizadas por meio de equipamentos de autoteste no
contexto da atengdo farmacéutica ndo é considerada um Teste La
boratorial Remoto - TLR, nos termos da legislacdo especifica

Art. 71. Para a medi¢do de parametros fisiolégicos e bio-
quimico permitidos dever&o ser utilizados materiais, aparelhos e aces-
sOrios gque possuam registro, notificagdo, cadastro ou que sejam le-
galmente dispensados de tais requisitos junto a Anvisa.

Parégrafo Unico. Devem ser mantidos registros das manu-
tencOes e calibragdes periddicas dos aparelhos, segundo regulamen-
tacdo especifica do érgdo competente e instrugdes do fabricante do
equipamento.

Art. 72. Os Procedimentos Operacionais Padrdo (POPs) re-
lacionados aos procedimentos de aferi¢ao de pardmetros fisiol 6gicos e
bioquimico devem indicar claramente os equipamentos e as técnicas
ou metodologias utilizadas, parametros de interpretacdo de resultados
e as referéncias bibliogréficas utilizadas.

Parégrafo Unico. O Procedimento Operacional Padréo (POP)
deve incluir os equipamentos de protecdo individual (EPIs) a serem
utilizados para a medi¢do de parametros fisiologicos e bioquimico,
assim como trazer orientagOes sobre seu uso e descarte.

Art. 73. Os procedimentos que gerem residuos de salde,
como materiais perfurocortantes, gaze ou algodéo sujos com sangue,
deverdo ser descartados conforme as exigéncias de legisagéo es
pecifica para Gerenciamento de Residuos de Servigos de Salde.






